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RESOLUÇÃO Nº 02/2025
DO CONSELHO E COMISSÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Dispõe sobre a aprovação dos dossiês das famílias selecionadas para o Programa Ser Família Habitação e demais providências.
O Conselho e Comissão de Habitação de Interesse Social, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente as de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, considerando o que foi deliberado em reunião ordinária realizada no dia 30 de julho de 2025,
CONSIDERANDO o acompanhamento realizado por este Conselho em todas as etapas do processo de seleção das famílias, desde o início, incluindo a análise e aprovação do Chamamento Público nº 01/2025, que estabeleceu os critérios de seleção e período de inscrições;
CONSIDERANDO a análise técnica efetuada por equipe designada pela Prefeita Municipal, composta por duas Assistentes Sociais e uma Psicóloga, com experiência em acompanhamento familiar;
CONSIDERANDO a apreciação dos dossiês das famílias inscritas e selecionadas para o Programa Ser Família Habitação, realizada pelos membros deste Conselho, conforme disposto em ata da reunião supracitada;
CONSIDERANDO a decisão unânime dos membros deste Conselho pela aprovação dos dossiês apresentados para posterior encaminhamento à SETASC – Secretaria de Estado de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os dossiês das famílias selecionadas para o Programa Ser Família Habitação, conforme listagem anexa, encaminhando-os à SETASC para as providências cabíveis.
Art. 2º Ratificar que todas as etapas do processo de seleção foram acompanhadas por este Conselho, incluindo a aprovação do Chamamento Público nº 01/2025, que estabeleceu critérios objetivos para participação e período de inscrições.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Jaciara 30 de Julho de 2025
Aliana Rodrigues dos Santos Sousa Sousa
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